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VOTO EM SEPARADO À MOÇÃO 274, DE 22/11/2023
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS 
De autoria da Deputada Ediane Maria, a Moção em epígrafe repudia a “morte violenta com tiro no peito do morador, já rendido, do Morro do Piolho na zona sul de São Paulo, Matias Menezes Caviquiole, ajudante de pedreiro, causada pelo policial militar Soldado Dernival Santos Silva”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 24 a 30 de novembro de 2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no artigo 31, inc. I e 33, inc. II do Regimento Interno.
Ao examinar o assunto, o relator emitiu parecer contrário à Moção, afirmando que “A ação do policial militar, ao atirar em Matias Menezes Caviquiole, deve ser considerada correta, pois o agente estava atuando dentro dos limites do devido processo legal ao repelir um perigo iminente”.
Não obstante, nenhuma razão assiste ao parecer do nobre relator, motivo pelo qual manifesto-me favoravelmente à Moção, conforme argumentos a seguir aduzidos. 
A afirmação do relator não encontra sustentação na realidade. Uma vez que o próprio agente policial afirmou ter realizado um disparo acidental, a tese de legítima defesa por ele apresentada, jamais encontrou respaldo lógico.
Além disso, a tese de legítima defesa não tem respaldo factual, pois há vídeos, já disponíveis à época da redação desta Moção, que registraram o disparo sofrido pelo jovem Matias e que demonstram que o jovem colocou as mãos para o alto enquanto era constantemente puxado pelo autor do disparo, que sem motivo empunhava a arma em sua direção.
Não à toa, a análise desses vídeos pela Promotoria-Geral de Justiça levaram à pronúncia do Soldado PM Dernival Silva, que deve ir à júri em breve para responder por seus atos
.
Em que pese a inconsistência lógica e factual do parecer do relator, o motivo central para a apresentação de voto separado contrário ao parecer é a sua inconsistência em relação à natureza das moções legislativas.
Diferentemente do que sugere o parecer do relator, a atuação do Poder Legislativo é totalmente independente e autônoma em relação à atuação do poder Judiciário. Este não é o espaço para a avaliação de teses jurídicas em relação a condutas dos policiais em questão, pois cabe à Justiça a atribuição de responsabilidade penal a quem comete condutas criminais. Este é o espaço para, enquanto posicionamento político, lamentar a morte de um jovem que estava desarmado e teve a sua vida ceifada por um agente do Estado que admitiu não ter tido o zelo necessário ao manusear a sua arma, fatos incontestes da ação repudiada.
Condicionar a moção legislativa ao deslinde judicial do caso inviabilizaria toda a qualquer moção relacionada a abordagens policiais, inclusive as de aplausos, até que houvesse trânsito em julgado comprovando que a ação policial realmente identificou um culpado. Pois a lógica aplicada aos agentes policiais deveria valer também para todo e qualquer cidadão alvo de abordagem.
Nosso papel como deputados e deputadas é fiscalizar o Poder Executivo Estadual. Não podemos fechar os olhos para a infeliz prática de naturalização da letalidade policial que estamos vivendo em nosso Estado.
Estamos assistindo, nos últimos anos, a uma escalada da violência policial em São Paulo
, e cabe a nós resistir a esse processo, que é também um processo de aprofundamento do racismo em nosso país, que coloca jovens pretos, os principais alvos da letalidade policial, na subalternidade.
Infelizmente, hoje, há uma presunção de culpa não declarada funcionando contra a população da periferia e das favelas, se alguém é assassinado pela polícia, logo surge uma tese de legítima defesa e muitas vezes sem respaldo na realidade dos fatos. Ainda assim, muitos aceitam sem questionar, inclusive Ministério Público, o Judiciário e a parte da nossa sociedade que não sabe o que é ser discriminado pelo local onde mora ou pela cor da sua pele.
Nesse sentido, também é preciso ter cuidado ao referir-se a uma comunidade ou região periférica usando termos como “área de conflito”, como fizera o relator, pois este tipo de termo é comumente usados para legitimar a operações arbitrárias e seletivas contra a população moradora das periferias urbanas em nosso país.
Nesse caso foi preciso um recurso dentro do Ministério Público para impedir o arquivamento do caso, e isso garantiu que o responsável pela morte de Matias fosse encaminhado para o júri popular, que deve decidir sobre a sua responsabilidade jurídico-penal. De todo modo, a responsabilidade ética pela defesa da dignidade dos moradores de favelas e periferias, e pelo despreparo no manuseio de uma arma que tirou a vida de um jovem desarmado é de toda a sociedade paulista, que deve lamentar e trabalhar para que casos assim não voltem a ocorrer.
Ante o exposto, manifesto-me favoravelmente à presente Moção com fulcro no art. 74, §2º, do Regimento Interno. 
Sala das Comissões, em
  Deputado Eduardo Suplicy
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